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Emendas à Lei Orgânica
EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 36, DE 2002

(Autoria: Vários Deputados)

Altera art. 82, § 2o,
incisos I e II e art. 8°,
inciso I, do Ato das
Disposições Transitórias
da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, nos termos do art. 70, S 2°, da
Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda ao
texto da referida Lei:

Art. Io -O art. 82, § 2o, incisos I e III, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"I - três pelo Governador do Distrito
Federal, com a aprovação da Câmara
Legislativa, sendo um de livre escolha, e
dois alternadamente dentre auditores e
membros do Ministério Público junto ao
Tribunal, indicados em lista trí.plice pelo
Tribunal, segundo os critérios de
antigüidade e merecimento;
II - quatro pela Câmara Legislativa."
Art. 2o O art. 8o, inciso I, do Ato das

Disposições Transitórias da Lei Orgânica do
Distrito Federal, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"I - no preenchimento das vagas do Conselho
do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
existentes ou que venham a ocorrer, será
observado inicialmente o número de vaga
destinadas à indicação da Câmara
Legislativa, após o que será observada a
proporcionalidade prevista no art. 82, §
2o."

Art. 3o Revoga-se o art.
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 4o Esta Emenda à Lei Orgânica do
Distrito Federal entra em vigor na data de sua
publicação.

82, § 3C da Lei
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Brasília, 05 de janeiro de 2002

Deputado GIM ARGELLO

Presidente

Deputado EDIMAR PIRENEUS
Vice-Presidente

Deputada MARIA JOSÉ MANINHA
Primeir>-Sãto,retária

o Vice-Presidente da Câmara Legislativa e o
Presidente do Tribunal de Justiça."
Art. 4° O art. 96 da Lei Orgânica do Distrito

Federal fica acrescido do seguinte parágrafo
segundo, renumerando-se seu atual parágrafo único
para parágrafo primeiro:

"Art. 96.
"S 2° 0 Governador do Distrito Federal poderá
afastar-se durante trinta dias, a título de
férias, em cada ano de seu mandato."
Art. 4o Esta Emenda à Lei Orgânica do Distrito

Federal entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de janeiro de 2002

Deputado XAVIER

Segundo Secretário
Deputado JOÃr/ÒE DEUS
Terceiro S.scretário

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 37, DE 2002
(Autoria: Poder Executivo)

Altera o art. 64, inciso
I; o art. 88, S 3o; e o
art. 94, parágrafo único;
bem como acrescenta
parágrafo ao art. 96 da

Lei Orgânica do Distrito
Federal.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, nos termos do art. 70, S 2o, da

promulga a seguinte Emenda aoLei Orgânica,

texto da referida Lei:

Art. Io O art. 64, inciso I, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 64

"I - investido na função de Ministro de
Estado, Secretário de Estado, Administrador
Regional ou Chefe de Missão Diplomática
Temporária;"

Art. 2° O art. 88, S 3°, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 88
"S 3o O mandato do Governador do Distrito
Federal será de quatro anos, permitida a
reeleição para um único período subseqüente."
Art. 3° O art. 94, parágrafo único, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 94

"Parágrafo único. Em caso de impedimento do
Governador e do Vice-Governador do Distrito
Federal, ou vacância dos respectivos cargos,
no último ano do período governamental;
serão sucessivamente chamados para o seu
exercício, em caráter definitivo no caso de
vacância, o Presidente da Câmara Legislativa,
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Deputado GIM ARGELLO

Presidente

Deputado EDIMAR PIRENEUS

Vice-Presidente
Deputada MARIA JOSÉ MANINHA

Primeira Secretária

Deputado XAVIER

Segundo Secretário
Deputado JOÃO DE DEUS
Terceiro Secretário

Resolução
RESOLUÇÃO N° 175, DE 2002
(Autoria: Mesa Diretora)

Cria a estrutura de apoio
à Corregedoria da Câmara
Legislativa do Distrito
Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 42, inciso II, alínea e, do

seguinteRegimento

Resolução:
Interno, promulgo

Art. Io a CLDF disporá para funcionamento
da Corregedoria da Câmara Legislativa do
Distrito Federal os seguintes recursos:

I - Materiais:

a) sala apropriada e independente;
b) mobiliário e equipamentos diversos como:

computador, impressora, aparelho de fax e
telefone;

c) quotas de telefone, correios e
duplicação de cópias.

II - Humanos:

a) Cargos em Comissão:

um Coordenador, de livre provimento, CL
15;

li;

3 - um Auxiliar de Administração, do quadro
da Casa, CL 04.

b) Cargos efetivos:
1 - um Asseosor Técnico - Advogado;
2 - uma Secretária;
Art. 2o Ato da Mesa Diretora disporá sobre

outros recursos nào previstos nesta Resolução.

2 - uma Secretária, de livre provimento, CL
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Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art# 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 03

Redações Finais

íiro de 2002

h

Deputado JOÃO DE DEUS
Terceiro Secretário no exercício

da PresidênciaIeneia

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 051, DE 2001

REDAÇÃO FINAL
Altera o art. 64, inciso
I; o art. 88, S 3o; e o
art. 94, parágrafo único;
bem como acrescenta
parágrafo ao art. 96 da
Lei Orgânica do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta: .

Art. 1° 0 art. 64, inciso I, passa a vigorar
com a seguinte redação:

•i* 1 investido na função de Ministro de
Estado, Secretário de Estado Admin^"^
Regional ou Chefe de Missão Diplomática
Temporárias ^ ^ ^ $ 3.f da Lei 0rgânica do
Distrito Federal, passa a vigorar com a seguinte
redação:

«Art. 88 "'"*!""
«S 3o O mandato do Governador do Distrito
Federal será de quatro anos, permitida ^a
reeleição para um único período subseqüente.
Art 3o O art. 94, parágrafo único, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 94 V ""V'*j!
"Parágrafo único. Em caso de impedimento do
Governador e do Vice-Governador do Distrito
Federal, ou vacância dos respectivos cargos,
no último ano do período governamental;
serão sucessivamente chamados para o seu
exercício, em caráter definitivo no caso de
vacância, o Presidente da Câmara Legislativa,
o Vice-Presidente da Câmara Legislativa e o
Presidente do Tribunal de Justiça."

Art. 4o 0 art. 96 da Lei Orgânica do Distrito
Federal fica acrescido do seguinte parágrafo
segundo, renumerando-se seu atual parágrafo único
para parágrafo primeiro:

"Art. 96 ',""," 'V ' í
»S 2o 0 Governador do Distrito Federal poderá
afastar-se durante trinta dias, a título
de férias, em cada ano de seu mandato."
Art. 4o Esta Emenda à Lei Orgânica do Distrito

Federal entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.306, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano, denominado
"Condomínio Residencial
Morada", inserido no
Setor Habitacional
Contagem, localizado na
Região Administrativa de
Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei
n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999.

A câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art 1° Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4o, S 1°, inciso I da Lei n
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação
que lhe foi dada pela Lei n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, e respeitadas as determinações
do licenciamento ambiental respectivo, ficam
aprovados os índices de ocupação e uso do solo
para o parcelamento denominado "Condomínio
Residencial Morada", processo de regularização
n° 134.000.117/92, inserido no Setor
Habitacional Contagem, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art 2° O Setor Habitacional Contagem
definido pela Lei Complementar n° 218, de 07 de
iunho de 1999, encontra-se compreendido na
Subzona Habitacional 5 -SZH-5 e na Subzona
Habitacional 6 - SZH 6-b, definidas pela Lei
Complementar n° 56, de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3° Os usos permitidos no parcelamento
são:

I - residencial: unifamiliar e coletivo;
II - comercial: varejista e prestação de

serviços; , _ .
III - institucional ou comunitário: de

abrangência regional.

Art. 4o Os projetos urbanísticos do
parcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo, obedecidos os índices de ocupação e
uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar
n° 56, de 30 de dezembro de 1997, observados os
seguintes parâmetros:

I - densidade bruta máxima de cem
habitantes por hectare;

II - lotes residenciais unifámiliares de,
no mínimo, quinhentos metros quadrados;

III - lotes residenciais unifamiliares com
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 02
(duas) vezes a área do lote;

IV - taxa máxima de permeabilidade de 30%
(trinta por cento) para os lotes residenciais
unifamiliares;

V - lotes residenciais coletivos, com
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 07
(sete) vezes a área do lote;

VI - lotes residenciais coletivos com taxa
máxima de ocupação de 100% (cem por cento) da
área do lote;
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,14. VI1 7 .lotes residenciais coletivos comaltura máxima de edificação de 23 (vinte ê
três) metros, sendo, pilotie mJl •pavimentos; pi-totis mais seis

•ervlçís, "co0mteScoPeafriacieCn°teérCÍ0 VET?'0 *
e aos "1 destinados a° ^o institucional
e aos equipamentos públicos comunitários

perteinSen0tefS " ^ C°» * ^"^
destLadãs T^Lz^ de"" -PÚblÍCaS^akt • . •LmP-Lantaçao de equipamentos
públicos comunitários, aos espaços livres de
uso publico e ao sistema de circulação, não
inferior a 35% (trinta, e cinco por cento, da
área do parcelamento.

Art 5o os lotes consolidados, onde foram
executadas edificações em desacordo com os
índices de ocupação e uso do solo estabelecido
por esta Lei Complementar, até a data de sua
publicação, serão objeto de análise e aprovação
especifica. *

Art. 6o Por encontrar-se consolidado, o
percentual de :5% (trinta e cinco por cento)
destinado à área pública somente será cumprido
em relação a área total do Setor.

Art. 7o Fica vedado o desmembramento ou
fracionamento dos lotes, ocupados ou não
existentes na data de publicação desta Lei
Complementar, respeitados os demais parâmetros
nela definidos.

Art. 8o Os lotes consolidados e as
edificações executadas até a data da publicação
desta Lei Complementar e que com ela estejam em
desacordo, serão objeto de análise específica
pelos órgãos competentes, e terão seus índices
aprovados por ato do Poder Executivo.

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário. *

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.310, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano, denominado
"Condomínio Residencial
2001", inserido no Setor
Habitacional Boa Vista,
na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V,
conforme a Lei n° 9.785,
de 29 de janeiro de 1999.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4o, S Io, inciso I da Lei n°
6.766, de 19 de dezembro de 1.979, com as
alterações introduzidas pela Lei n° 9.785 de
29 de janeiro de 1.999, ficam aprovados os

índices de ocupação e uso do solo para o
?anH nt° denominado "Condomínio Residencial
*uui , processo de reqularizaeãn
030.017.327/92, inserido no SeC^bítacionâl
Sobradinho3! rTv. ^^ *d™^^™ de
_ Art. 2° Os usos permitidos no parcelamento

sâo *

I - residencial: unifamiliar;

servíjos"; C°merCÍal: vare^sta e prestação de
» .IIJ.- insíituci°nal: lazer, saúde, educação
e administração. =yau

~.^t- .3° °S pr°Jetos urbanísticos doparcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo, obedecidos os índices de ocupação e
uso do solo estabelecidos para o Teto
Habitacional Boa Vista, pela Lei n° 1.823 de
13 de janeiro de 1998, observados os seguintes
parâmetros: s llBB

I - densidade bruta máxima de cinqüenta
habitantes por hectare; q nta

II - lotes residenciais unifamiliares de
no mínimo, quinhentos metros quadrados;

III - lotes residenciais com coeficiente de
ve^rfr5"^ 19Ual a X'5 (Um vír*ula cinco)vezes a área do lote;

IV - taxa de permeabilidade de 30% (trinta
por cento) para os lotes residenciais
unifamiliares; ls

rnoJ ." l°tef Para ° comércio e serviços com
coeficiente de aproveitamento de duas vezes a
área do lote;

™m VI *• l0teS comerciais do tipo open mall,
com coeficiente de aproveitamento de 01 (uma
vez a área do lote; '

VII - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipanentos públicos comunitários

per:ine°tead08 ** "^ C°» '. ^°^°
Art 4o os lotes consolidados, onde foram

executadas edificações em desacordo com os
índices de ocupação e uso do solo estabelecido
por esta. Lei Complementar, até a data de sua
publicação, serão objeto de análise e aprovação
especifica. *

Art. 5o Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.
™„-A— 6° Rev°9a™-se as disposições em
contrario.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.315, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano, denominado
"Condomínio Solar de
Athenas (Rural Vivendas
da Serra)", inserido no
Setor Habitacional Grande
Colorado, localizado na
Região Administrativa de
Sobradinho - ra v
conforme estabelece a Lei
»' 9.7S5, de 29 de
janeiro de 1999.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4o, S Io, inciso I da Lei n°
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação
que lhe foi dada pela Lei n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, e respeitadas as determinações
do licenciamento ambiental respectivo, ficam
aprovados os índices de ocupação e uso do solo
para o parcelamento denominado "Condomínio
Solar de Athenas" antigo "Condomínio Rural
Vivendas da Serra", processo de regularização
n° 020.000.569/89, inserido no Setor
Habitacional Grande Colorado, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2° Os usos permitidos no parcelamento
são:

I - residencial: unifamiliar;

II - comercial: varejista e prestação de
serviços;

III - institucional: lazer, saúde, educação
e administração.

Art. 3o Os projetos urbanísticos do
parcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo, obedecidos os índices de ocupação e
uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar
no 17, de 28 de janeiro de 1997, observados os
seguinte parâmetros:

I - densidade bruta máxima de cinqüenta
habitantes por hectare;

II - lotes residenciais com coeficiente de
aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio e prestação de
serviços, com coeficiente de aproveitamento de
2.0 (duas) vezes a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação
pertinente.

Art. 4° Fica vedado o desmembramento ou
fracionamento dos lotes, ocupados ou não,
existentes na data de publicação desta Lei
Complementar, respeitados os demais parâmetros
nela definidos.

Art 50 os lotes consolidados e as
edificações executadas até a data da publicação
desta Lei Complementar e que com ela estejam em
desacordo, serão objeto de análise específica
pelos órgãos competentes, e terão seus índices
aprovados por ato do Poder Executivo.

Art. 6o Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art 7o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.317, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano, denominado
"Condomínio Vivendas

Colorado", inserido no
Setor •abitacional Ornado
Colorado, aa Região
Administrativa de
Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei
n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4o, S 1°, inciso I da Lei n°
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação
que lhe foi dada pela Lei n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, e respeitadas as determinações
do licenciamento ambiental respectivo, ficam
aprovados os índices de ocupação e uso do solo
para o parcelamento denominado "Condomínio
Vivendas Colorado", processo de regularização
n° 030.013.324/89, inserido no Setor
Habitacional Grande Colorado - SHGC, na Região
Administrativa do Paranoá - RA VII.

Art. 2° Os usos permitidos no parcelamento
são:

I - residencial: unifamiliar;
II - comercial: varejista e prestação de

serviços;
III - institucional: lazer, saúde, educação

e administração.
Art. 3o Os projetos urbanísticos do

parcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo, obedecidos os índices de ocupação e
uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar
n° 017, de 28 de janeiro de 1997; com os
seguintes parâmetros:

I - densidade bruta máxima de cinqüenta
habitantes por hectare;

II - lotes residenciais com coeficiente de
aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio e serviços com
coeficiente de aproveitamento de 02 (duas)
vezes a área do lote;

XV - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação
pertinente.

Parágrafo único. Fica vedado o
desmembramento ou fracionamento dos lotes,
ocupados ou não, existentes à data de
publicação desta Lei Complementar, respeitados
os demais parâmetros nela definidos.

Art. 4o Os lotes consolidados e as
edificações executadas até a data da publicação
desta Lei Complementar e que com ela estejam em
desacordo, serão objeto de análise específica
pelos órgãos competentes e terão seus índices
aprovados por ato do Poder Executivo.

Art. 5o Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2001.
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M.C:JETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.337, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

decroh a

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento

urbano,

"Condomínio

Versalhes",
Setor

Contagem,

Administrativa
Sobradinho

do solo

denominado

Residencial
inserido no

Habitacional
na Região

de

RA v,
conforme a Lei n° 9.785
de 29 de janeiro de 1999.

Câmara Legislativa do Distrito Federal

Art. Io Nos termos e para os fins do que
«;;•;•< lece o art. 4°, § 1°, inciso z da Lei \.
6.76.., de 19 de dezembro de 1.979, com as
alt- ,-çoes introduzidas pela Lei n° 9.785 de 29
de :..r.eiro de 1.P99, ficam aprovados og índ'ices
ocup.cao e uso do solo para o parcelamento
den.-.r, nado "Condomínio Residencial Versalhes"
proccrso de regularização „• 030.017.318/92, ná
Reg , o Administrativa de Sobradinho - RA V.

A-t. 2° A regularização da área de que trata
es * .ei Complementar é considerada de interesse
pubHco nos termos do art.53-A da Lei no 6.766,
de J9 de dezembro de !979, com as alterações
de ZT. ^ "° 9-785' de " de janeir°

•'-. 3o O Setor Habitacional Contagem definido
pela .ei Complementar „• 218, de 07 de junho de
199 J encontra-se compreendido na Subzona
06 )''^TL°\{SZH _5) 6 "a Subzona HabitacionalU6 (, h 6-b), definidas pela Lei Complementar n°
05b, «) de dezembro de 1997.

..rt. 4o Os usos permitidos no parcelamento
sao •

- residencial: unifamiliar e coletivo;
- Comercial: varejista e prestação de

ser-''ços;

TI - institucional
qència regional.

\:t- 5° °s projetos urbanísticos do
'amento serão aprovados pelo Poder Executivo,
-idos os índices de ocupação e uso do solo
'lecidos pela Lei Complementar n* 056, de 30
•zembro de 1997, observados os seguintes

iftros:

- densidade bruta máxima de cem habitantes
rctare;

- lotes residenciais unifamiliares de, no
i'. quinhentos metros quadrados;

'.1 - lotes residenciais unifamiliares, com
<Aente de aproveitamento máximo igual a 02
i vezes a área do lote;

- taxa máxima de permeabilidade de 30%
•a por cento) para os lotes residenciais
ndliares;

' - lotes para o comércio e prestação de
cos com coeficiente de aproveitamento de 02
' vezes a área do lote;

- lotes destinados ao uso institucional e
equipamentos públicos comunitários,

:xonados de acordo com a legislação
ente.

:i - percentual das áreas públicas destinadas
-raplantação de equipamentos públicos
tários, aos espaços livres de uso público e

abr •.

parei

obei i

esta)

de <

parâi:

por J

min :r

coií "

(duaf

(tr.i

uni '•

ser-..'.

(dua;

aos

dime;

per*.,

à

comui

ou comunitário: de

ao gtema de circulação, não inferior a 35%
<tn.-a e cinco por cento) da área do
pa-'-. amento.

•t 6o Os lotes consolidados, onde foram
exe.-i 1adas edificações em desacordo com os índices
de c-joaçao e uso do solo estabelecido por esta
Lei implementar, até a data de sua publicação,
serr, obueto^de análise e aprovação específica.

^t. 7o Por encontrar-se consolidado o
percoM.ual de 35% (trinta e cinco por cento)
destoado à área pública somente será cumprida em
rel.Kco à área total do Setor.

'Vrt. 8o Fica vedado o desmembramento ou
fracionamento dos lotes, ocupados ou não
existentes à data de publicação desta Lei
Complementar, respeitados os demais parâmetros
ne.l..-' oefinidos.

íu-t. 9o Os lotes consolidados e as edificações
exeertadas até a data da publicação desta Lei
Complementar e que com ela estejam em desacordo,
serão objeto de análise específica pelos órgãos
comnrtentes, e terão seus índices aprovados por
ato (•:<-• Poder Executivo.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a
des-rvolver os estudos urbanísticos e ambientais
neco...sários à regularização do parcelamento do
solo objeto desta Lei Complementar.

•'•) Io Quando se tratar de área particular,
dev.M-c. o Poder Público acionar o responsável pelo
pare, lamento do solo para que tome, em tempo
habL, as providências necessárias para a
conú-vcão dos estudos previstos no caput deste
art. i;.i.

emprt

urbai

do d

apro-

abrai,-

parei i

equ\p,-

seiv-i

n ° 0; V

na d.-

con-?

2° Deverão ser providenciadas pelo
:ndedor as licenças referentes às etapas
isticas e ambientais previstas em Lei.
rt. 11. o Poder Executivo, após cumprimento
iposto no artigo anterior, encaminhará para
-ção legal:

- definição da poligonal exata da área de
óncias desta Lei Complementar;

definição de percentual da área
f.da, áreas livres, de uso público e

..mentos públicos comunitários;
T - definição dos índices urbanísticos a
utilizados, nos termos da Lei Complementar

', de 28 de janeiro de 1997.
rt. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor
t-.í\ de sua publicação.
rt. 13. Revogam-se as disposições em
"rio.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.339, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento

urbano,

"Condomínio

Villa Verde,
Setor

do solo

denominado

Residencial

inserido no

Habitacional

Contagem, localizado na
Região Administrativa de
Sobradinho - ra v,
conforme estabelece a Lei
n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999.
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A Câmara Legislativa do Distrito rederal
decreta:

Art. Io Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4o, S Io, inciso I da Lei n°
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação
que lhe foi dada pela Lei n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, e respeitadas as determinações
do licenciamento ambiental respectivo, ficam
aprovados os índices de ocupação e uso do solo
para o parcelamento denominado -Condomínio
Residencial Villa Verde-, processo de
regularização n° 134.001.089/91, inserido no
Setor Habitacional Contagem, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2° 0 Setor Habitacional Contagem
definido pela Lei Complementar n° 218, de 07 de
junho de 1999, encontra-se compreendido na
Subzona Habitacional 05 -SZH-5 e na Subzona
Habitacional 06 - SZH-6, definidas pela Lei
Complementar n° 056, de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3o os usos permitidos no parcelamento
são:

I - residencial: unifamiliar;
II - comercial: varejista e prestação de

serviços; . ,
III - institucional ou comunitário de

abrangência regional.
Art. 4o Os projetos urbanísticos do

parcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo, obedecidos os índices de ocupação e
uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar
n° 56, de 30 de dezembro de 1997, para as
Subzonas Habitacionais 5 (SZH-5), e Subzona
Habitacional 6 (SZH-6-b), observados os
seguintes parâmetros:

I - densidade bruta máxima de cem
habitantes por hectare;

II - lotes residenciais unifamiliares de,
no mínimo, quinhentos metros quadrados;

III - lotes residenciais unifamiliares com
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 02
(duas) vezes a área do lote;

IV - taxa máxima de permeabilidade de 30*
(trinta por cento) para os lotes residenciais
unifamiliares;

V - lotes residenciais coletivos, com
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 07
(sete) vezes a área do lote;

VI - lotes residenciais coletivos com taxa
máxima de ocupação de 100% (cem por cento) da
área do lote;

VII - lotes residenciais coletivos, com
altura máxima de edificação de 23 (vinte e
três) metros, sendo, pilotis mais seis
pavimentos; ,

VIII - lotes para comércio e prestação de
serviços, com coeficiente de aproveitamento
máximo igual a 02 (duas) vezes a área do lote;

IX - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação
pertinente; ^ d„ área8 püblicas
destinadas a implantação *«**££*%
públicos comunitários, aos espaços livres de
^so público e ao sistema de circulação nao
inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da
área do parcelamento.

Art 5o Os lotes consolidados, onde foram
executadas edificações em desacordo com os

índice, de ocupação e uso do solo ••*•*-£«£
por esta Lei Comple-entar, até a data de sua
Publicação, serão objeto de análise e aprovação
específica. ,.. . _

Art 6o Por encontrar-se consolidado, o
percentual de 35% (trinta e cinco por cento),
destinado à área pública, somente será cumprido
em relação à área total do Setor.

Art 7o Fica vedado o desmembramento ou
fracionamento dos lotes, ocupados ou não,
existentes na data de publicação desta Lei
Complementar, respeitados os demais parâmetros
nela definidos. .

Art 8o Os lotes consolidados e as
edificações executadas até adata da P«bli«^°
desta Lei Complementar e que com ela estejam em
desacordo, serão objeto de análise «»P«««^a
pelos órgãos competentes, e terão seus índices
aprovados por ato do Poder Executivo.

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em
viaor na data de sua publicação. _

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.341, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices oe
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano, denominado
-Coadomíaio Serra
Dourada", inserido no
Setor Habitacional
Contagem, localizado na
Ke«ião Administrativa de
Sobradinho - ** v»
conforme estabelece a Lei
n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4°, S 1°, inciso I da Lei n
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação
que lhe foi dada pela Lei n° 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, e respeitadas as determinações
do licenciamento ambiental respectivo, ficam
aprovados os índices de ocupação e uso do solo
para o parcelamento denominado "Condomínio
Serra Dourada», processo de regularização n
111 009.154/93, inserido no Setor Habitacional
Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V.

Art. 2o O Setor Habitacional Contagem
definido pela Lei Complementar n° 218, de 07 de
junho de 1999, encontra-se compreendido na
Subzona Habitacional 05 (SZH-5) e na Subzona
Habitacional 06 (SZH-6), definidas pela Lei
Complementar n° 056, de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3o os usos permitidos no parcelamento
são:

I - residencial: unifamiliar;
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II - comercial: varejista e Dreata^a^
-rviços, de abrangência setorial ouTaS

m - institucional ou comunitária,
abrangência setorial ou bairro.

parcelamento0 °8 *proJetos urbanísticos

seguintes parâ^eíos * W7' ^"^ ~
habiLn^s^ÍeÍtare"^ máXÍma de ^^^

II - lotes residenciais unifamiliares d*
no mínimo, quinhentos metros quadrados;

servLo"s ^ ^T COmércio e Prestação de
•^ .fssr^j-. sr^r

VI - ioteg destinados ao uso institucional

^me^onXÍPart0a8corPdoblÍC°8 «—EST
pertinente; C°rd° COm a ^"lação

destinadas" à^TmoVant -*" *"" PÚblÍCas

executadas0 «Sfíc^^i0"^' ^ f~a™unicaçoes em desacordo com os

ír"^.^ OCUpação e uso do s°lo estabelecidopor esta Lei Compelmentar, até a data de sua

ePspbecífLà:: Serã° °bjet° dS """" **p-4ão
Art. 6o Por encontrar-se consolidado, o

percentual de 35% (trinta e cinco por cento,
destinado àárea pública, somente seTá cumprido
em relação à área total do Setor.

Art. 7o Fica vedado o desmembramento ou
fracionamento dos lotes, ocupados ou não
Comní6"'6: "a d3ta de Publicação desta Lei
S^^inidos"8^^^08 °8 «-1' P«*-tro.

Art. 8o os lotes consolidados e as
edificações executadas até adata da publicação
desta Lei Complementar e que com ela estejam em
desacordo, serão objeto de análise específica
ZrZJrga°S COn,PGtentes' « terão seus índices
aprovados por ato do Poder Executivo.

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrario. v

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.344, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
P*ra fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano, denominado

de
"Condomínio Residencial
Petrópolis", inserido no
Setor Habitacional
Contagem, na Região
Administrativa ,je
Sobradinho - RA v
conforme a Lei n" 9.785,'
de 29 de janeiro de 1999.'

decreta?™3" LegÍSlativa do Distrito Federal

M*»£í* X° N°S term°S e para os fins do queestabelece o art. 4° « i° ,-„„.!„ T j ,4

6-766, de 19 de 'dezelbro aT^*"£ a"
alterações introduzidas pela Lei n«9.785™ de
ílàâL 3Tlr° de 1'"9' fican< provados osíndices de ocupação e uso do solo para o
PetrôpoUs»° den°minad° condomínio Residencial
03^002 «8;,2 Pr°cess° de regularização „•030.002.458/92, inserido no Setor Habitacional
SobraHe^ ^ RegÍã° ^ministrativa deSobradinho - RA V.

H»fíArV 21° ° Setor Habitacional Contagemdefinido pela Lei Complementar n° 218, de 07 dê
Subzona „x-l"'- enContra-* compreendido £
Habita- Ha^ltacional 5 - SZH-5 e na SubzonaHabitacional 6 - SZH-6, definidas pela Lei
Complementar n° 56 de 30 de dezembro de 1997
Plano Diretor Local de Sobradinho.

de

do

Art

são:

I -

serviços"; C°merCial: V'",í1"t« e Pr-st^âo de
abrangíncla r^ÍoÍalí0"31 °U «™»^o. *•
r,a^Aít- J*" °S Pr°Jetos urbanísticos do
parcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo obedecidos os índices deP ocupação e
uso do solo estabelecidos pela Lei „• 56° de30
de dezembro de 1997, observados os seguintes
parâmetros: ' ae5

k.k-Í " densidade bruta máxima de cemhabitantes por hectare;
„„"." lotes "sidenciais unifamiliares de,
no mínimo, quinhentos metros quadrados-

coeficienf-.1^" residenciaia unifamiliares comcoeficiente de aproveitamento máximo igual a 02
(duas) vezes a área do lote;

IV - taxa de permeabilidade de 30% (trinta
unifamniat0) P"* °8 l0t6S residenciaisunifamiliares;

n^fV •". l0teS residenciais coletivos com
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 07
(sete) vezes a área do lote;
máximí H.l0t68 r?sidenciais coletivos com taxa
areado lote?"3990 * X°°% ^ ^ C6nt0) da
altnr»1 1 •l0te,8 residenciais coletivos comaltura máxima da edificação de 23 (vinte e
três) metros, sendo, pilotis mais seis
pavimentos; eis

serviço» ~, loteS para comércio e prestação de
duas com coeficiente de aproveitamento de
duas vezes a área do lote;
P /iL " l0tCS destinados ao uso institucional
di—n?- e^ulPament°8 Públicos comunitários,dimensionados de acordo com a legislaçãopertinente; J-egisiaçao

3o Os usos permitidos no parcelamento

residencial: unifamiliar e coletivo;
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X - percentual das área públicas destinadas
à implantação de equipamentos públicos
comunitários, aos espaços livres de uso público
e ao sistema de circulação, não inferior a 35%
(trinta e cinco por cento) da área do
parcelamento.

Art. 5° Os lotes consolidados, onde foram
executadas edificações em desacordo com os
índices de ocupação e uso do solo estabelecido
por esta Lei Complementar, até a data de sua
publicação, serão objeto de análise e aprovação
específica. ,

Art 6o Por encontrar-se consolidado, o
percentual de 35% destinado à área pública
somente será cumprido em relação a área total
do Setor.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.487, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
regulamentação do processo
para regularisação de
parcelamento de solo com
características urbanas,
parcial ou totalmente
implantado, no Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art Io 0 parcelamento de solo, com
características urbanas, que até 1998 tenha sido
parcial ou totalmente implantado de forma
irregular no Distrito Federal, fica suj.xto a
processo de regularização, de acordo com as
normas, os critérios e os procedimentos
fundiário, ambiental urbanístico estabelecidos
na presente Lei.

Parágrafo único. Considerar-se-á, nos
termos desta Lei:

Z - parcelamento de solo, com
características urbanas, totalmente ^«"«do
aquele que se encontra na sua totalidade
edificado e com as obras de infra-estrutura
concluídas;

II _ parcelamento de solo, com
características urbanas, parcialmente implantado
aquele que se encontra com aproximadamente 50%
(cinqüenta por cento) de sua área ^^cada,
urbanizada e com algumas obras de infra-
estrutura concluídas.

Art 2o Será competente para requerer a
regularização de gue trata esta Lei
Complementar, o proprietário da gleba, o
empreendedor, seus herdeiros ou sucessores ou,
ainda? o representante legal dos adquirentes de
imóvel da gleba parcelada, a^f^\^°- no

Parágrafo Único. Quando houver no
parcelamento com característica urbana a
Administração do Condomínio e *"°c"«ao J
Moradores, caberá ao síndico do primeiro, pela
sua maior representatividade, «quererjunto «os
órgãos do Distrito Federal a sua regularização.

Art 3o O requerimento para o processo de
regularização deverá, preliminarmente, ser
dirigido ao Secretário de Estado de Assuntos
Fundiários e instruído com os seguintes
documentos: . . . .

I - histórico dos títulos de propriedade do
imóvel, abrangendo os últimos vinte anos, com as
respectivas certidões de registro, e ainda:

a) título o de propriedade da gleba onde se
encontra o parcelamento, devidamente registrado
no competente Cartório de Registro de Imóveis do
Distrito Federal;

b) divisas e confrontações;
c) poligonal do perímetro do parcelamento em

coordenadas universal transversa de Merca'.or -
UTM*'d) indicação dos arruamentos contíguos a
todo o perímetro.

II - planta de situação do imóvel, de acordo
com o Sistema Cartográfico do Distrito Federal -
SICAD, na escala 1:10.000, com os seguintes
dados:

a) nome do parcelamento;
b) título de propriedade;
c) divisas e confrontações;
d) poligonal do perímetro do parcelamento em

coordenadas UTM;
e) indicação do arruamento contíguo a todo o

perímetro.
III - memorial descritivo do caminhamento do

perímetro, contendo:
a) seus limites e as propriedades

confrontantes, ainda que o parcelamento se
encontre em gleba maior de um único
proprietário;

b) coordenadas no sistema de projeção em
UTM, no padrão SICAD, dos marcos que definem a
poligonal do parcelamento;

c) distâncias topográficas e azimutes dos
lados da poligonal do parcelamento;

IV - histórico do parcelamento, informando
quando teve inicio, quem foi o empreendedor e
seu uso predominante na atualidade.

V - planta geral do parcelamento e do
arruamento, com a subdivisão em lotes e os usos
pretendidos.

Art. 4° Somente poderá ser recebido para
autuação no órgão responsável pelo protocolo, o
requerimento que se fizer acompanhar de todos os
documentos exigidos no artigo anterior.

Art. 5° Cumpridas as exigências legais, o
requerimento e os documentos apresentados serão
protocolados, transformando-se em processo, para
fins de regularização do parcelamento de solo,
com características urbanas, parcial ou
totalmente implantado.

S 1° Na hipótese de já existir processo de
regularização do empreendimento formalizado na
data da publicação desta Lei, a Secretaria de
Estado de Assuntos Fundiários dará continuidade
à sua análise, a partir do estágio em que se
encontra, observado o disposto no parágrafo
seguinte.

S 2° Depois de procedida á análise dos
documentos constantes do processo de
regularização do parcelamento de solo, com
características urbanas, formalizado antes da
publicação desta Lei, a Secretaria de Assuntos
Fundiários, ao constatar que os mesmos
encontram-se incompletos, notificará, de
imediato, o responsável ou seu representante

legal para satisfazer as pendências, no prazo de
30 (trinta) dias. , .

Art. 6° Concluídos os exames preliminares
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d™d°CUmen,tOS dB inatr"Ça° do processo, aSecretaria de Estado de Assuntos Fundiários,
i™li,rVlr', *e necessário, a Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, emitirá

SSnT.i Tcial rbré a situaçao fundiária •o^eguinte^ ParCelaiBento' d° ^^ deverá constar
I - providência de ordem jurídica a ser

ultimada;

I- manifestação conclusiva quanto à
continuidade do processo de regularização do
parcelamento ou sua desconstituição;

III - informação quanto à situação fundiária
no tocante a sua localização em terras públicas
oúbffco n í Se trata-se d« empreendimentopublico ou privado.

^^ltrá9raf0 ,ÕnÍC°- Quando ° empreendimento
cân-ra »"? l0"1Í2ad° em terras públicas,
TE^*r»p Co»Panh" imobiliária de Brasília -
TERRACAP - assumir a responsabilidade pela
regularização fundiária.

fnnH?^ ?I Dep°ÍS de concluida a análisefundiária do parcelamento, a Secretaria de
Estado de Assuntos Fundiários informará ao
interessado ou a seu representante legal quanto
à necessidade de se cumprir as seguintes
exigências:

I - requerer o licenciamento ambiental junto
!ídr?^r.etaria d° MeÍ° ^«te * RecursosHídricos para o parcelamento;

Vi*»ll ~ SolJicitar as diretrizes urbanísticas,
visando a adequação da situação existente à
política de desenvolvimento urbano, com vistas à
elaboração do Projeto de Parcelamento Urbano;

III - solicitar as diretrizes para a
elaboração dos projetos de infra-estrutura
complementar, com os respectivos orçamentos.

S 1° O Projeto de Parcelamento Urbano, em
versão preliminar, deverá ser apresentado à
Comissão Técnica de Parcelamento de Solo parcial
ou totalmente implantado, instituída pelo art
16 desta Lei.

Art. 8° o empreendedor, o loteador ou a
entidade que detenha a representatividade do
parcelamento de solo com característica urbana
irregularmente parcial ou totalmente implantado,
depois de cumpridas as exigências junto à
Comissão, deverá apresentar requerimento à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
pleiteando o competente licenciamento ambiental-
o qual se fará acompanhar dos seguintes
documentos:

I - instrumento de avaliação de impacto
ambiental adequado;

II - projeto de obras de drenagens de áquas
pluviais;

III - projeto de abastecimento de água;
IV - projeto de esgotamento sanitário;
V - projeto de pavimentação asiática ou

calçamento das ruas e avenidas;
VI - plano de recuperação de áreas

degradadas - PRAD.

S 1° Todos os documentos acima requeridos
deverão ser apresentados de uma só vez,
devidamente aprovados pelos órgãos competentes,
bem como elaborados pelos técnicos em cada área
de atuação, não sendo aceito o requerimento que
condiciona a entrega de documentos ou estudos
complementares, se assim o exigir.

S 2° Serão passíveis de regularização os
parcelamentos que possuam em sua área
declividade entre 10% e 30% desde que cumpridas
as restrições e medidas mitigadoras que impeçam
a degradação ambiental, nos termos da Resolução

n° 237/97 do Conselho Nacional do Meio Ambiente
- CONAMA.

Art. 9° Expedidas as licenças ambientais
competentes, juntamente com o estudo fundiário,

hI^ V, •aUt°S encanlinhados à Comissão Técnica
de Análise de Parcelamento de Solo, com
características urbanas, parcial ou totalmente
orPsantd0T " DÍStrÍt° Federal< instituída p^Upresente Lei e composta pelos seguintes órgãos
GovernoT „•** •C°mpleX° ^"istrativo dõ
do0lrimeidr0o:DiStrit0 T"1' 9°b « —den^ão
Fundiários ÜEAFr" * ^^ * A88Unt°"
Hídrícos" -SeSCErfS,„r;Ía ^ M6ÍO "**"• «
n„ XI\ •" Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano - SEDUH-

FederJl I£££** ^ Saneament° d° atrito
V - Companhia Energética de Brasília - CEB

parecer\!LCOmÍSSã° ** qUe trata ° ca"ut «"iraparecer técnico, no prazo de 30 (trinta) dias
levando em consideração, sempre e
número h f/. * realidade d° parcelamento, onumero de edificações, os efeitos já causados
Prh!nf«,?m0 * ° mGÍ° *»bi«ntef seu traçado
exÍstenÍeT * " 0h"8 de ^«-estru^uraexistentes, os equipamentos urbanos e
comunitários já implantados; do qual constará:
ima." a anaUse do instrumento de avaliação de
impacto ambiental, indicando, quando necessário
a*r^9erTlaS a Serem cun,Pridas pelo interessado
para complementação do instrumento;

II - as exigências para adequação do projeto
urbanístico de parcelamento, visando àadequado
1S;^tuaçao existente de modo acompatibiliza?!*
com a política de desenvolvimento urbano;
. IIT " as diretrizes quanto aos projetos de
infra-estrutura.

'in,f?f ?° °S órgãos <3ue integram a Comissão
™-»í "° CapUt' P°derão indicar tantosmembros quantos forem necessários à análise e
pronunciamento sobre os processos, formando
inclusive subcomissões, sempre com o escopo de
dar celeridade e eficácia aos estudos para a
regularização do parcelamento.

r * j° -Todas as exigências, restrições e
recomendações necessárias à regularização do
intSrr0 *í SOl° 3"ã0 aPresentZaadÇaas° £

H d°' pela Comissão Técnica, de uma só
de outrâf T * SUa renovaÇã° °" a imposição
gdue^amS'cumpCÍd°.sPará ^""^ d—e ***
o „„! 4° ? responsável pelo empreendimento terá
dias a IT° *, Ímprorr°9avel ^ 60 (sessenta)dias, a contar da data em que for notificado
para cumprir as exigências, restrições é
recomendações formuladas pela Comissão Técnica
de Análise de Parcelamento de Solo.
r«vJL5,T Çumpridas as exigências, restrições e
aores!ndTeS " ade<*uado ° Projeto às diretrizesapresentadas, a Comissão Técnica deverá, se for
Z**£°' Concluir ° Parecer técnico no prazo
máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias.
mm^lt' Ji' ° parecer técnico elaborado pela
Comissão Técnica de Análise de Parcelamento de
Solo com características urbanas, parcial ou
Í^T*" Ímplantado "° território do Distrito
Federal será anexado ao processo ambiental e
encaminhado ao Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal - CONAM, para apreciação e
posterior deliberação. V
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Art 11. O processo de regularização, depois

«O.L.. p.roi.1 ou t«.l..nf "P'»"^^
^nHPT »n encerram-se os pi.v^=Xn^rativo. relativo. »sua ^ularizaçao,
sendo os autos encaminhados à Secretaria
Estado de Assuntos Fundiários, que informará ao
responsável pelo empreendimento, das medidas a
serem adotadas, objetivando a consumação total
da regularização; quais sejam: f(mir.n

I - apresentação de cronograma físico-
financeiro de implantação das obras de infra-
estrutura, com a duração máxima estabelecida no
art. 18 da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de
1979 *íl - proposta de garantia para execução das
obras de infra-estrutura.

Art 13. A Secretaria de Estado de Assuntos
Fundiários, depois de concluídos os estudos para
a regularização, encaminhará o processo para
apreciação e aprovação pelo Governador do
Distrito Federal do projeto de parcelamento.

Art 14. Publicado o ato de aprovação do
Projeto de Parcelamento Urbano no Diário Oficial
do Distrito Federal, o processo será encaminhado
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos para o efeito do artigo seguinte.

Art 15. A Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Distrito Federal, depois de
concluídos os estudos ambientais, não existindo
nenhuma pendência, emitirá parecer conclusivo,
opinando pela concessão das licenças ambientais,
oue poderão ser expedidas isolada ou
sucessivamente, de acordo com a natureza,
característica e fase do empreendimento.

« io para parcelamento do solo com
característica urbana, será expedida a Licença
de Operação - LO.

S 2° Para o parcelamento do solo com
característica urbana parcialmente implantado,
será expedida a Licença de Instalação - LI.

Art 16. Expedida a Licença Ambientai
competente, o responsável pelo empreendimento
deverá solicitar o seu registro, no competente
Cartório de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
sob pena de caducidade do ato, nos termos do
artigo 18 da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de
1979Art 17 O parcelamento do solo, com
característica urbana, parcial ou totalmente
implantado no Distrito Federal, que por meio de
seu responsável não tenha cumprido as
exigências, restrições e recomendações dentro
dos prazos estipulados nesta Lei, bem como na
legislação vigente, poderá ser objeto de
desapropriação da área onde se encontra
locaUzado, cabendo à Secretaria de stado
Assuntos Fundiários formular proposta neste
sentido ao Governador do pi.trito ^deral nos
termos do art. 44, da Lei n° 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, e adotar as providencias para
dar prosseguimento ao processo de regularização.

Art 18. Findo o prazo estabelecido no
cronograma, caso não tenha o i*tf™»»d°
realizado as obras e serviços exigidos, o
Governo do Distrito Federal promoverá os
procedimentos competentes para adjudicar ao seu

patrimônio o objeto caucionado ou P^ederá
execução da garantia, de forma a se ressarcir
pelos custos correspondentes aos serviços náo
realizados. ,

Art 19 Todos os interessados na
regularização de parcelamento de solo, com
características urbanas, irregularmente
implantados ou parcialmente implantados, que
detenham a legitimidade prevista nesta Lei,
deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da data de publicação desta Lei, dar
início ao processo de regularização.

Art 20. Esgotado o prazo estipulado no
artigo anterior, os parcelamentos de solo que
não tiverem iniciado ou prosseguido com o
processo de regularização, ficarão sujeitos às
penalidades previstas na legislação, inclusive à
desapropriação de que trata o art. 17 desta Lei.

Art 21. Será considerada falta grave o ato
comissivo ou omissivo praticado por servidor
público ou empregado de Empresa Pública ou
Sociedade de Economia Mista que resultar em
atraso ou descumprimento dos prazos estipulados
nesta Lei, devendo o fato ser comunicado de
imediato à autoridade competente para
instauração de processo administrativo, visando
a sua comprovação e responsabilização na forma
da lei. ,n

Art 22 O Poder Executivo, no prazo de Jü
(trinta) dias, contados da data de publicação
desta Lei Complementar, baixará os atos
necessários a sua execução.

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.303, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano, denominado
«Condomínio Residencial
Halley", inserido «o
Setor Habitacional
Contagem, na Região
Administrativa A*
Sobradinho - RA V,
conforme a Lei n° 9.785,
de 29 de janeiro de 1999.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4o, S 1°, inciso I da Lei n°
6.766, de 19 de dezembro de 1.979, com as
alterações introduzidas pela Lei n° 9.785, de
29 de janeiro de 1.999, ficam aprovados os
índices de ocupação e uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Residencial
Halley", processo de regularização n
030.017.331/92, inserido no Setor Habitacional
Contagem, na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.
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Habitacional 6 - SZH 6 h h *"• ! Subzona
Complementar n° 056 de 30 de de," h" ^ ^
Plano Diretor Loca" de SoLadi'^0 *" ""'
_ Art. 3o.Os usos permitidos no parcelamento

sso *

I - residencial: unifamiliar;
II - comercial: varejista e prestação de

serviços, com abrangência setorial ou bairro;
III - institucional ou comunitário: 'de

abrangência setorial ou bairro.
Art. 4o Os projetos urbanísticos do

parcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo, obedecidos os índices de ocupação e
T* S°l0 estabelecidos pela Lei Complementar
n 056, de 30 de dezembro de 1997, observados
os seguintes parâmetros:

I - densidade bruta máxima de cinqüenta
habitantes por hectare;

II - lotes residenciais unifamiliares de,
no mínimo, quinhentos metros quadrados;

III - lotes residenciais unifamiliares com
coeficiente de aproveitamento máximo, igual a
02 (duas) vezes a área do lote;

IV - taxa máxima de permeabilidade de 30%
(trinta por cento) para os lotes residenciais
unifamiliares;

V - lotes para o comércio e prestação de
serviços com coeficiente de aproveitamento de
no máximo duas vezes a área do lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação
pertinente. * v

VII - percentual das área públicas
destinadas a implantação de equipamentos
públicos comunitários, aos espaços livres de
uso público e ao sistema de circulação, não
inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da
área do parcelamento.

Art. 5o Os lotes consolidados, onde foram
executadas edificações em desacordo com os
índices de ocupação e uso do solo estabelecido
por esta Lei Complementar, até a data de sua
publicação, serão objeto de análise e aprovação
específica. *

Art. 6o Por encontrar-se consolidado o
percentual de 35% (trinta e cinco por cento)
destinado à área pública somente será cumprido
com relação a área total do Setor.

Art. 7o Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.298, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Rstabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano denominado
"Condomínio Novo Setor de
Mansões-, na nmgího

Administrativa de
Sobradinho - RA v
conforme a Lei n° 9.785,
de 29 de janeiro de 1999.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Nos termos e para os fins do que
?i*£T °,oarV 4°' S X°' inci8° l da L«i n°6.766, de 19 de dezembro de 1.979, com a
redação que lhe foi dada pela Lei n° 9.785, de
?L- 3aneiro de 1-999, ficam aprovados os
índices de ocupação e uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Novo Setor
030 r?ar«Õ,%S,"o, processo de regularização n°030.011.827/91, „a Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.

*-.»^rt'.2° A regularização da área de que
trata esta Lei Complementar é considerada de
interesse público, nos termos do art. 53-A da
Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979, com as
alterações introduzidas pela Lei n° 9.785, de
29 de janeiro de 1999.

são-Art' 3° °S US°S permitidos no parcelamento
I - residencial: unifamiliar;

serviços"; C°merCÍal: '«.jiit. • prestação de

eadmínistrÍaça'oUUCÍ°nal: ^ '****' *d™<*°
Art. 4o Os projetos urbanísticos do

parcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo obedecidos os índices de ocupação e
n°°05°6 8d ° enStabel«cidos Pela ^i Complementarn 056, de 30 de dezembro de 1997, observados
os seguintes parâmetros:

hab^nT densidade br"ta máxima de cinqüenta
habitantes por hectare;

ar.rn1! l0tSS residenciais com coeficiente de
aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote; '

III - lotes para comércio e prestação de
serviços com coeficiente de aproveitamento de
duas vezes a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipamentos públicos comunitários,
peÍr,tinne1nta * ^^ ^ 3 ^-1-Çto

Art. 5o Fica vedado o desmembramento ou
fracionamento dos lotes, ocupados ou não
Comoír"6.8 à data de publicaÇã° desta LeiComplementar, respeitados os demais parâmetros
nela definidos.

Art. 6o Os lotes consolidados e as
edificações executadas até a data da publicação
desta Lei Complementar, eque com .f. ístejím
em desacordo, serão objeto de análise
especifica pelos órgãos competentes e terão
seus índices aprovados por ato do Poder
Executivo. SI

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a
desenvolver os estudos urbanísticos e
ambientais necessários à regularização do
parcelamento do solo objeto desta Lei
Complementar.

_ S Io Quando se tratar de área particular
deyerá o Poder Público acionar o responsável
P«í™ Pa/Kce1lament0 do 8°1° Para que tome, em
tempo hábil, as providências necessárias para a
confecção dos estudos previstos no caput.
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s 2o Deverão ser providenciadas pelo
empreendedor as licenças referentes às etapas
urbanísticas e ambientais, previstas em ^i.

Art 8o O Poder Executivo, após cumprimento
do disposto no artigo anterior, encaminhará

Paraia!r0dVeffniçãeo9da! poligonal exata da área de
--f^d^ç1^ ^^cíntual da área
parcelada, áreas livres, de uso público e
equipamentos públicos comunitários;

III - definição dos índices urbanísticos a
serem utilizados, nos termos da Lei
Complementar n° 017, de 28 de janeiro de 1997

Art. 9°. Esta Lei Complementar entra em
viqor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.299, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece índices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação de
parcelamento do solo
urbano denominado
"Condomínio Petrópolis",
na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V,
conforme a Lei n° 9.785,
de 29 de janeiro de 1999.

II - lotes residenciais com coeficiente de
aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote; _

III - lotes para comércio e prestação de
serviços com coeficiente de aproveitamento de
duas vezes a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação
pertinente.

Art. 5o Fica vedado o desmembramento ou
fracionamento dos lotes, ocupados ou não,
existentes à data de publicação desta Lei
Complementar, respeitados os demais parâmetros
nela definidos.

Art 6° os lotes consolidados e as
edificações executadas até a data da publicação
desta Lei Complementar, e que com ela estejam
em desacordo, serão objeto de análise
específica pelos órgãos competentes e terão
seus índices aprovados por ato do Poder
Executivo. .

Art 7o Fica o Poder Executivo autorizado a
desenvolver os estudos urbanísticos e
ambientais necessários à regularização do
parcelamento do solo objeto desta Lei
Complementar. .

§ 1° Quando se tratar de área particular,
deverá o Poder Público acionar o responsável
pelo parcelamento do solo para que tome, em
tempo hábil, as providências necessárias para a
confecção dos estudos previstos no caput.

§ 2o Deverão ser providenciadas pelo
empreendedor as licenças referentes às etapas
urbanísticas e ambientais, previstas em Lei.

Art. 8o O Poder Executivo, após cumprimento
do disposto no artigo anterior, encaminhará
para aprovação legal:

I - definição da poligonal exata da área de
abrangência desta Lei Complementar;

II - definição de percentual da área
parcelada, áreas livres, de uso público e
equipamentos públicos comunitários;

III - definição dos índices urbanísticos a
serem utilizados, nos termos da Lei
Complementar n° 017, de 28 de janeiro de 1997.

Art. 9°. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2001.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4o, S 1°, inciso I da Lei n
6.766, de 19 de dezembro de 1.979, com a
redação que lhe foi dada pela Lei n° 9.785, de
29 de janeiro de 1.999, ficam aprovados os
índices de ocupação e uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio
Petrópolis", processo de regularização n
030.017.626/92, na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.

Art. 2o A regularização da área de que
trata esta Lei Complementar é considerada de
interesse público, nos termos do art. 53-A da
Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, com as
alterações introduzidas pela Lei n° 9.785, de
29 de janeiro de 1999.

Art. 3o Os usos permitidos no parcelamento
são:

I - residencial: unifamiliar;
II - comercial: varejista e prestação de

serviços;

III - institucional: lazer, saúde, educação
e administração. .

Art 4° Os projetos urbanísticos do
parcelamento serão aprovados pelo Poder
Executivo, obedecidos os índices de °*"P£a° *
uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar
n° 017, de 28 de janeiro de 1997, observados os
sequintes parâmetros: ...,_„

I _ densidade bruta máxima de cinqüenta
habitantes por hectare;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.504 DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei n° 11, de 29
de dezembro de 1.988,
isentando do imposto
sobre Transmissão "Inter
Vivos" de Bens Imóveis e
de Direitos a eles
Relativos, os casos que

especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:
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^ Art. 1 Fica introduzido no art. 4o da Lei
n U, de 09 de dezembro de 1988, o inciso IV
com a seguinte redação:

"Art.4°

IV - os «tos de transferência,'
concedidos em cumprimento ao disposto na
medida Provisória n° 2.220, de 04 de
setembro de 2001, e no art. 183 da
Constituição Federal, de imóveis urbanos
no Distrito Federal, àquele que possuir
como sua área urbana publicada de até
250 m* (duzentos e cinqüenta metros
quadrados), por um período de cinco
anos, ininterruptamente e sem oposição".
Art. 2 Esta Lei Complementar entra em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3 Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala da Sessões, 12 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI N° 2.343, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
concessão de bolsa-
auxílio aos alunos
estagiários do Curso
Técnico em Nutrição e
Dietética mantido pela
rede pública de ensino
do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica criada a bolsa-auxílio de
nutrição, destinada a proporcionar suporte
financeiro aos alunos do Curso Técnico em
Nutrição e Dietética da rede pública de ensino
do Distrito Federal.

Parágrafo único. A bolsa-auxílio de
nutrição será paga durante a realização do
estágio aos alunos que atendam aos requisitos
desta Lei.

Art. 2o Constituem requisitos para a
percepção da bolsa-auxílio de nutrição:

I - não possuir o aluno outra fonte de
renda, a qualquer título, inclusive na forma de
auxílio;

II - apresentar a freqüência mínima
requerida para a aprovação no curso de auxiliar
de enfermagem.

Art. 3o Os alunos bolsistas realizarão
estágios profissionalizantes obrigatórios em
estabelecimentos ou programas de atenção à
saúde mantidos pela rede pública de saúde do

Distrito Federal, no mesmo ano de percepção do
auxílio.

S Io Os órgãos e as entidades integrantes
das redes públicas de saúde e educação poderão
firmar convênio de cooperação administrativa
para o atendimento no disposto no caput.

$2° Cabe aos responsáveis pelo estágio, em
cada estabelecimento de saúde ou programa,
orientar e acompanhar o desempenho dos alunos
bolsistas.

Art. 4o a bolsa-auxílio será naoa
ÍHotT^, a° alUn° b°1"i'ta n° val- de" K180,00 (cento e oitenta reais) mensais.

S 1 A bolsa-auxílio deve ser creditada até
o quinto dia útil de cada mês.

nutric/J oP6rde ° dÍreÍt° da bol<»a-auxíli0 denutrição o aluno que abandonar o curso ou que
deixar de atender aos requisitos desta Lei.

S 3 os valores percebidos indevidamente
fllZ S6r deVolvido" -o- -fres públicos íaforma e nos prazos definidos em regulamento.

disposições5 des^a ^corre^T^a *.
Í2EZ Feo^T" "° «*—to ^ d°
esta^ 6° ° POd6r Executiv° regulamentará
^puYAcaX"0 ^ trÍnta dÍaS C°ntadOS de
sua JubUcação" M ^ " VÍ^ "a d-a d*
contrário.80 ReV°gam-Se as disposições em

Sala das Sessões, 22 de novembro de 200
1.

PROJETO DE LEI N° 2.720, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivos das
Leis n° 186, de 22 de
novembro de 1991 e 2.586,
d* 05 de setembro de
2000.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io os valores das gratificações de que
tratam o artigo 1», da Lei n° 186, de 22 de
2°58frLdne, h"1' 6 ° arti9° 2°' da L- n?2.586, de 05 de setembro de 2000, passam a ser
os constantes do Anexo I da presente Lei,
denominada Gratificação de Função Militar

h—^í'-2" °S valores constantes do Anexo I
desta Lei serão atualizados na mesma data e na
mesma proporção em que houver reajuste ou
Mnií^TV SOl° d°8 Polici*™ • BombeirosMilitar do Distrito Federal.

<rvJlrt' J' \ Gratificação de Função Militar
(GFM) deverá obedecer à tabela de
correspondência estabelecida no Anexo li da
presente Lei, ficando vedada a concessão de
gratificação em desacordo com o que nela
preconiza. M els

-.,» Artui^° E-ta Lei entra em vi9°r na data desua publicação, com efeitos financeiros a
contar de Io de janeiro de 2002.

Art. 5o Revogam-se as disposições em
contrario, em especial a Lei n° 2.672, de 11 d*>
janeiro de 2001.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2001.
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s 1° Os servidores de que trata o caput
deste artigo poderão, mediante opção e
observados o interesse e a necessidade do
serviço, cumprir jornada de trabalho de
quarenta horas semanais, desde que prévia e
expressamente autorizado pela administração.

« 2o O disposto neste artigo aplica-se no
que couber aos aposentados e beneficiários de
pensão de ex-servidores. „„„„

Art 2o Os valores dos vencimentos do cargo
de Assistente Superior de Saúde sao
estabelecidos na Tabela de Vencimentos
constantes no anexo I desta Lei.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 01 de fevereiro de 2002.

Art. 4o Fevogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2001.

Dispõe sobre a jornada de
trabalho dos ocupantes do
cargo de Assistente
Superior de Saúde da
Carreira Assistência
Pública à Saúde do
Distrito Federal, de que
trata a Lei n° 740, de 28
de julho de 1994 e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art Io Os ocupantes do cargo de Assistente
Superior de Saúde da Carreira Assistência
Pública à Saúde do Distrito Federal, de que
trata a Lei n° 740, de 28 de julho de 1994, nas
especialidades e quantitativos estabelecidos na
Lei n° 2 816, de 13 de novembro de 2001, ficam
submetidos à jornada de trabalho de vinte e
quatro horas semanais.

ANEXO I
.de de de 2001)

(Art. 2° da Lei n"

DO DISTRITO FEDERAL

CARGO

ASSISTENTE

SUPERIOR DE
SAÚDE

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS DO CARGO AGENTE DE TOANSTO
(Art. 3° da Lei n° ,de de * 2001)

CARGO

ÍAGENTE DE
TRÂNSITO

CLASSE

ESPECIAL

PRIMEIRA

SEGUNDA

TERCEIRA

PADRÃO

IV

III

IV

IV

VENC. BÁSICO

588,71
Jj66,07_
543,43
498,14
475,50
452,86
430,21
407,57
384,92
362,28
339,64
317,00
294,36
271,72
249,07

226,43
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 007, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Concede o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Usi
Murback.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Uzi Murback.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2001.

(Republicado por ter aaido com incorreção no DCL de 19/12/2001)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 578, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Jorge
Cexar de Araújo Caldas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Jorge Cezar de
Araújo Caldas.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2001.
(Republicado por ter saldo com incorreçào no DCL de 19/12/2001)

.«£ARLÉCIO XtíÉXANDRE GAZAL
Secretário Execíilivo/vice-Presidéncia MOISÉSOÒSÉ^ARQUES

Secrelano ExecutwK/Primeira secretaria

PORTAR,A N« <4r /200.
OSecretário Executivo/3a Secretaria Hn r,ki„ , a

câmara Legislativa do Distrito Federal no 2lTlt^ °ire,°ra da
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nas8/2rZ ^ ^ "* f°''

RESOLVE:

«eque^;?,^^^ "° art .S4 do ri-cld, o
KENATO RAINHA, que solicUa aÍam»a ^ ^ ^ ^ DePu'̂ °
COMPLEMENTAR n* HM/jJ,? eHn^COnlUnta d° «WID DE LEI
uma vez que as proposições em referénw"0 °a ^ "" 262S/20°'<
conforme informação9 com?da no MetS "V* CSpéCÍeS distin,as<
de Apoio às comissões Perm nen.es sa"p ' ,02/200,' d° Set°r

K OSIEL RIBEIRO DA

Brasília, â% de C&f^^ de 200,

G^ULIO^XresnoVAES FROTA
sefeéiano-ceral/presidência

SecS^rv^SL, .Secreür^B2e^rcU,
4OSlELWEfefeívA losf A^rt —/WL

PORTARIA Na kl! /200I

PORTARIA Na IkL /200I

Osecretário Executivo/s" Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Atoda Mesa Diretora nQ 58/2000,

RESOLVE:

indeferir, em cumprimento ao § 2e do att 154 do ri-cldf o
Requerimento nfi 1988/2001, de iniciativa do Exmo. Sr. Deputado
RENATO rainha, que solicita a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
n»s 2635/1997 e 1771/2000, uma vez que o projeto de Lei
n 1771/2000 encontra-se aprovado em l» e 2fi turnos, conforme
informação contida no Memorando nB 1103/2001, do setor de Apoio
às Comissões Permanentes - SACP.

O Secretário Executivo/3a Secretaria A„ r,u- . j
Câmara Legislativa do Distrito f(£ um h ,\a MeSa Dlrelora da
delegada pelo Ato da Mesa Diretora n= 58/2^ ^ <** ** foi

RESOLVE:

indeferir, em cumprimento ao § 2° do an ic a
Requerimento n» 1986/2001, de iniciativa 1 W ° W"CLDF' °
WASNY DE ROURE, que solicita ztrlZ, - EXm° St ^PUtado
Lei n«s 2625/2001^ "SXoo ^J0"^ *""^ de
n» 2625/200. encontra-se aprova T qUC ? Prole,° de W
no Memorando n« I,0*2™doV,T* in{om^o contida
Permanentes-sacp "04/200'' do Selor de Apoio às Comissões

Brasília, [/ i de câ&7 1^ de 2001

Vsecrelárlo-oeral/PresIdência

Brasília,'•a. «?& de C&fyr-,^) de

ARLÉCIO MxANDRE GAZAL
«ecíilivo

g^úlio^Ies kóvaes frota
SecrBíario-ceral/Presidência

Sé^UsIiSarc^rio^W^re^cia ^«jrSL,
.1 /U^aJÍí-OÍ^í-ui
ífOSIEL RIBEIRO DA SILVA ,™e ,.„a

2001.
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PORTARIA N9 kk<h /200I

nsecretário Executivo/3° Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora daCm» S5Sdoeoistrito Federal, no uso da atribuição que .he fo,
delegada pelo Ato da Mesa Diretora n2 58/2000,

n» I.o7/200l. do setor de Apoio às comissões Permanentes -SACP.

proietos DE LEI n°s 2106/2001 e 2140/2001, nos termos do art. 154
do Rl-CLDF e em conformidade com o contido no Memorando
nfl 1100/2001, do Setor de Apoio às Comissões Permanentes.

Brasília, í2* de C^f^M^ de 2001.

Brasília,

ARLÉCIO^EXANDRE GAZAL
secretário ExeJutivo/vice-Presidencia

(foSIELMBHRO DA SILVA
Secretário Executivo/Segunda Secretaria

Jí ded>y^>^ de 2001

|OSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo/Terceira Secretana

PORTARIA Ns 1<& /2001

OSecretário Executivo/3° Secretaria do Gabinete da Mesa D,retora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribu.çao que lhe fo,
delegada pelo Ato da Mesa Diretora na 58/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n» 1997/2001, de iniciativa do Exmo.
Sr Deputado paulo\adeu, que solicita atramitação conjunto dos
proictos DE LEI nas 2113/2001 e 2411/2001, nos termos do art. 154do "-CLDF e em conformidade com o contido no Memorando
n» 1099/2001, do setor de Apoio às Comissões Permanentes.

Brasília, 28 de di^O-^n^uO de 2001.

>AES FROTA

RQUES
ARLÉCIO ti XANDRE GAZAL moise:

secretário Exeò Lo/Vice-Presidéncia Secretário Execut^Primeira secretana

Asirt^RFÍRO^DASiLVA JOSÉ ANTÔNIO PRATESiri^ExeeSse^""secretaria Secretário Executivo/Terceira Secretana

PORTARIA Na UÇl /2001

nsecretário Executivo/3" Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora daCámaAe^TdTDistrito Federal no uoda atnDUicao que lhe fo,
delegada pelo Ato da Mesa Diretora n« 58/2000.

RESOLVE:
^m»mr, n« 1995/2001, de iniciativa do Exmo.

A
Win D

&L.&je*>-

ARLÉCIOÍM&XANDRE GAZAL MOISBSecretário Exefutivo/Více-Presidência Secretário Exi^fvo/Pnmctra Secretana

•rfosíÊL «BEIRO DA SILVA I0SÉ ANTÔNIO PRATES^
secJário Executivo/segunda Secretaria Secretário Execu.rWTerceira Secretana

ARQUES

PORTARIAN-fe.de 2* de *U-6*o de 2001.

OGabinete da Mesa Diretora *J^$%^ %SZ, %%.
9° da Portaria r

RESOLVE:

REFERENDAR aparticipação do servidor Ata Fatien, Ferreira de Sé
., ..» 882 18 no Curso Básico de Assessorie Parlamentar, no periodo de 7a8de

::: oe "::*-. -*. send0.*^. de «o Paga^^
ÍZcida peia Câmara Leoisiativa do Distrito Federa,, mediante comprovado de *.
participação.

EiNOVAES FROTA
-Geral/Presidência

ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL
Secretário Executira/Vice-Presidencia

Í'Wretário Executivo/2- Secretaria

MOISÉS JOSÉ MARQUES
Secretário Executivo/1" Secretaria

\ JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo 13' Secretana

Atos Administrativo^

ATO DO PRESIDENTE N° 01 , DE 2002

OPresidente da Câmara Legislativa de, Distrito federal nc, uso*
suas atribuições regimentais, nos termos do art. 64, inetso I,
do Distrito Federal,

Câmara Legislativa.

Parágrafo único -Alicença de que trata este artigo é por tempo
indeterminado.

An, 2= -Ailustre Parlamentar optou pelo sistem ade remoção
de Deputado Distrital, conforme prevê oart,go 64, §3 Hl-
Distrito Federal.
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Art. 3° -Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4' -Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 03 ^épneirode)2002.

Deputado JOAOTkE DEUS
Presidente erfiexercido

ATO DO PRESIDENTE N*CC , DE 2002

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suasatribuições regimentais, nos termos do art. 84, inciso I, da Lei Orgânica
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Art. 1* - Licenciar, ad nfererulum da Mesa Diretora, para ter
investldura nocargo de Administrador Regional, naAdministração Regional de
Samambaia - RA XII, o Senhor Deputado CARLOS PEREIRA XAVIER, desta
Câmara Legislativa.

Parágrafo único-A licença de que trata este artigo é por tempo
indeterminado.

Art. 2* - O ilustre Parlamentar optou pelo sistema de remuneração
de Deputado Distrital, conforme prevê o artigo 64, § 3o da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 3o - Esteatoentra em vigor nadata de sua publicação.

Art.4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03

Deputado
Presidente

de 2002

ATO 00 PRESIDENTE N.' °3 , DE 2002

O PrewMntt da Câmara Laoalatrva do Cwtnto Fadar*, no uaoda suas atribuições

RESOLVE

1- EXONERAR JOSI AUMIM M «AIWA.matricula n*14075-44, do cargo em
eontssáo da Asaasaor da Comssao Parmanama. CL-08. da Comissão da Deres» doa Direitos
Humanos, Cidadania , Ética a Dacoro Partamantar. (Rasofcjçto n' 168/00 . (SV) - Procaaso n*
793H»-CLDF)

2- NOMEAR rNAMCMCO M UM JU.VK M MOLLANM, para ««arcar o
canjo am comissão da Aaaaaaor da Comissão Parmanama, CL 08. da Comissão da Dafasa doa
Oiraaos Humanos. Cidadania, Éaca a Oaoore Partamantar (Resolução n-18400- (SV> Processo n"
284/01-CLDF).

Brasika. 03 da 200»

Daputado

Fascal

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

Processo «.•«,,,147/I997; Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde da
DeTssKoI^ " FASCAL ' ' ASSOCIAÇÂO DAS OBRAS PAVON.ANAS
7íl/l«OT. h A f* P™'"*"**0 d" vi«ênci" *• Termo de Credenciamento n»
i. ™ ITT0,™ """ mul"Pl":i"k" *»*"iços prestados. Vigência: OI de janeiro
f ^L." 31.íe.deM,nbro *= 2102. Data d. assinatura: 28 de dezembro de 2001
«ííü^^iJjí ' dVU' "° 86W93, COm re,ku:ÍO '""o*** I*'» Lei n» 9.548, de
WnaídT * Pi""0 da ROChil ' •*" i"8»'"^oPadre Guisei

Processo n.»(»)14)l 14/1997; Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde da
Câmara Uçjtam* DF - FASCAL eaASSOCIAÇÃO DOS HOSPITAIS PRIVADOS
«m/uiVr Aff"P/DF "bj,;,0: P»"»8«S"0 da vigência do Termo de Credenciamento n"
i *m ^'T','"0 ""-"'"P11"110' *»«"vivos prestados. Vigência: (II de janeirode 2002 a 31 de dezembro de 2UU2. Da.a da assinalura: 28 de dezembro de 2001
Legislação: an.57, me. II, da Lei n" 8.666/93, com redação introduzida pela Lei n» 9648 de

2&Z£2?~Df'Mauro*p"ü,°da Rocha •- ins,i'̂ ° •*• Sí
Processo „.-.«.-lü.2/1907; Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência ãSaúde da
frnA ií«'sla"va d" DF " FASCAI ' »CARDIOFITNESS ASSISTÊNCIA MÉDICA
I. DA. Objeto: prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento n" 082/1997 e
alteração no fator multiplicador dos serviços prestados. Vigência: 01 de janeiro de 2002 a31
UÍT^H *25£ da,aSSÍna,ura: 28 de *»«Iho * a»l- fiação: art.57, inc.II, da Ui „8.666/93, com redação ,ntr.Hluzida pela Ui n" 9.648, de 28 de maio de 1998
Parles: Dr. Mauro de Paulo da Rocha epela instiluiçáo oDr" Marisa Carla Queiroz Alves da

Processo «.•ODI-1139/1997, Term0 Adiliv0 rirmado en,re: Fumj() ^ ^.^.^

iTAZ.TAcTnli^r-1 ™ FASCAL ' ° CENTRO C'ÍNICO UN'»S10 DEREABILITAÇÃO FÍSICA LIDA S/C. Objeto: prorrogação da vigência do Termo de
vZt^Z,"! l37/',9y7 ' al,eraSa° "° fa,°' «»"liP'icador *» «nriço. pre^dos
toSSi. aSliT" , "„3 •d' dCZemhr° dC 2""2- Da'a da -*»1"'": 28 d<
«ía U n« 9MS H*'« ^^ ""^ ,'"C "• da UÍ "" 8-666/93' com »*"*' i"'roduzidapela Um 9MH, de 28 de ma,o de 1998. Partes: Dr. Mauro de Paulo da Rocha e pela
instituição oDr. Ronney Jorge de Souza Raimundo. ^

Processo n.°00U.997/l997; Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde da
PsTóss^nM^Tn* ^ FASCAL ' ° CENTR° DE ««VIVÊNCIA EATENÇÃOH)m997 ?T LTDA. Objeto: prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento n"
nC H'TVm T T",Pl,cador dus xn'^ P'"«d<»- Vigência: 01 de janeirode 2002 a 31 de dezembro de 2002. Data da assinalura: 28 de dezembro de '001
Legislação: "'.57 inc II, da Lei n» 8.666/93, com redação introduzida pela Ui n" 9.648, de
28 de maio de 1998. Partes: Dr. Mauro de Paulo da Rocha epela instituição oDr. Ronney
Jorge de Souza Raimundo. '

Processo n-001.1009/1997; Termo Adi.ivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde da
Câmara Leg.slat.va do DF - FASCAL eoCENTRO RAD.OLOgYcÒ DE BRASÍLIA
LTDA Objeto: prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento n" 101/1997 t

.7 ÍT??Tãk cot fT-'M,"L2*? deZembr° * 2m- U8Íslação: an.57. inc.
Paris D, m!u^^TJ?t*Z ' "1 "^ U' "° 9'648' de 2H * mai° de '»»»•ranes. Ur. Mauro de Paulo da Rocha epela instituição oDr. Barbusse Pires Leal.

Processo „.»<«.i-258l/20(«); Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde da
££0",^""™ í DF " FASCAL C° CENTRO ^DIOLMICO DO GAMA S/AObjeto: prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento n» IO*72txÍTe aheracão no
ZLXtt ÍT T>VK PreS'ad0S VÍKé"d* 2° dc d"-h'« d" '« "«Í7ÍS tã%Da'a da aSS,n"""a: f * <kamt"° dc 20ül- U8Íslação: art.57, inc. H
^ne, l> M^nTi.^. fT 'n'rü<'';;£,da P*1'' UÍ "" »M8' dc 28 dt ™i" * I»Partes. Dr. Mauro de Paulo da Rocha epela instituição oDr. José Wandcrley Monteiro.

Processo. ^ooiII ,33/1997; Termo Adi.ivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde da
%£L\*£Ztr h,FASCAL'"CLÍNICA MADELS/A °bÍc'°: P'"""^da^P^T vãZi:TíM° " 12f/,<W7 ' a"CraÇa0 °° ÍMo< «-''iplicado, dosserv^^K prestados. Vigência: III de jane.ro de 2002 a 31 de dezembro de 2(ip Data da
assinatura: 28 de dezembro de 2001. Legislação: art.57, inc. II, da Lei £ 86W93 com
£TeT^^ 'íí ""; 9M«' *28 de ma'° de "",8- ^: »• Mau ode pfúl d"Rocha e pela instituição oDr. I.ui/ Gonzaga da Molla.

Processo n."00. |, ,9/1997; Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde da
(amara Ugislafva do Dl- - FASCAI. e aCLINICA MODELO SOCIEDADE CIVII
Objeto. P«.rrogaçao da vigência do Termo de Credenciamento n" 161/1997 ealteração „o
d:«mZoeSo1rD,S r"°* Pr"'f" VÍgé"CÍa: '" de >M"m de ™ «3'
da Ui 1" tãSà T'm,U'd: 28 dC d"tmbr° de 2,I<M- U-8isl^«: art.57, inc. ||,
Panes D,tS H "fT :mr0dLzida P5^ Ui "" '•««. dt 28 de maio de ,998Panes. D,. Mauro de Paulo da Rocha epela instituição oDr. Mocy Abboud.

Sr,"""!1"2'!"!,';7™"AdÍ,ÍV° firmado cnlrc: F""d" d^ Assistência ãSaúde da„rd ,--tg'Sla"Va * DF - FAWAL e aCLÍNICA PRÓDIGEST LTDA Cprorrogação da v.genca do Termo de Credenciamento „•• 170/1997 e alteração no ator
w^Zfzrr ?r:adr- v,tncia: üi de ,and'ü de 2o"2 a3| ^*^£S° asi,n»""^ 28 de dezembro de 2001. Legislação: art.57, inc. II da Lei n»
M ,'Tm, K?T° ,n,roduzida P"a ^ "" 9.M8. de 28 de maio de 1998 Partev DrMauro de Paulo da Rocha epai. instituição oDr Luiz Sérgio Magalhães Uraga

Processe^(tOl-0994/1997; Termo Adi.ivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde da
amara Ugisla.iva do DF - FASCAL eaCLÍNICA RAD.OLÓGICA VILA RCA LTDA

Objeto: prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento n" 103/1997 ealtaaç om,
fator multtphcado, dos serviços prestados. Vigência: 01 de janeiro dc m7X d
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dezembro de 2.X.2. Data da assinatura: 28 de dezembro * 2UÜL Ugislaçao^7 incMt.

Processo n.^.;—;^^
Câmara Ugislattva do DF-FASCAL e-,C.UN Crcdl!ndamemo „. ,W8/I997 e
LTDA. Obelo: prorrogação da vigência do icrnu . d • ko de 2(KI2 a3,
^e^onof-rmultin^ ar,,7, inc.
dedezembro de 2002. Data daassinala a. z» dc o j£ Juu(j^

^SlirÍiS-..-osTorqua, da ,,va.
Piocesso.,«««^^T^^BrS™
ANTsTEs1SLOaTsTASDLTDAFA*feLep:o,rogação da v.gência do Termo de

Paida Solha epela instituição oDr. Benevenu.o Nogue.ra de Almeida.

P—-r»»:'7^~^SSÍMARiI™ADAt^P?NTaCâmara Ugislativa do DF - fASCAL etNblUA_" ,55/1997. Vigência: (II de

janeiro de a>« •>' d - introduzida pela Ul n 9.648,de

EfíESÍÍTpI^ Or' "m!T*3P-. da R^cha epela instituto oD, E»-.
Maria Garcia da Silva Pinto.

„„, 7-,,u/20(K)- Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde daProcesso n.» 00 -2204/2 KKL ermo,AO, ERG0LAB _ LABORATÓRIO DE
Câmara Ugislativa do D - J*=V\ prorrogação da vigênciaEROOMEITilAECARDIO^IACUNKA^UU J J^jcador dos serviços
P^rt,^—^b!"^. 27d^embrod^^a.
Rocna epeia instiluição oDr. Cartos Roberto de . una Oanlois.

A^EC^rTv^RAÍ^ O^cU.: prorrogação da vigência do Termo deAPARECIDA Db v«-r« ' falür mu|,ip|icaJor dos serviços prestados.Credenciamento n" 107/2XK>altet_açao »« ^ Dala da assma(ura; 28 ue
Vigência: 01 de janetro de 2002 a31 de d^° rcd a0 imroduzida
^£™&!r£Z .m^i. Mauro de Pau, da Rocha epeia
instituição o Dr. Antônio Essado.

,2„1997 ealteração no fator ™U,p-dor,ta *rv*os.J- ^ ^ ^ J ^
de 21X12 a31 de dezembro. * ^'u £r^o ,„,roduz,da pela U, n° 9.648, de
28^rS:pa^ Mau^e'Üaío da RocL epeia instilu.çao oDr. Canrober,
Oliveira.

oimi4»9Vluo7- Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde daProcesso n»(XH)993/1997, Temo AdU HOSPITAL SANTA MARTA LTDA. Objeto:
Câmara Ugislativa do DF - FASCAL e o " 095/1997 e alteração no fatorprorrogação da vigência do Termo de Creden --» " "^^ „3, Je dczembro de

004/1997, alteração no fator -^umrSa* TDA Vigência: 01 depassando ase, BRASÍLIA "EDICINA W^TO^Ljt ^ ^ ^
ja„e„o de 2002 a31 d. dezem ro de X£ DaU^^^^ ui „;u 648. de
Mo'deim P^ £ Mal de Paulo da Rocba epe,a inst.tuição oDr. Amsio
Pires de Freitas.

Processo,.»,.138/^Te™,^

multiplicador dos serv.ços prestados. Vigencia. 01 de J'™»* :' jnc „ da u, n,2,*/Da,a da assinatura: 28 de dezembre, de 2.XÍK Ug,£g. a«; ^ (^ ^ ^
r:ip:i^:^t^^L9Soroos,roWs,

si^tt^í su=FS ogação da ^^?™%rr&2o,22/1997 ealteração no fator multiplicador dos serv.ços prestados. NigcJ

%£Z£S-t'^ Paulo da Rocha «pela I- ,*> »- »c cs
Sidnei Pires Liberal.

Pr—^XH-U^Term^

multiplicador dos serviços prestados. Vigência. III de janeiro

„*» Dala da assinatura: 28 de dezembro de 2(101. Legislação: an.57, «nc 11, da Le,8o^/93 cm red £cintroduzida pe.a Ui n» 9.64* de 28 de maio de .998. Partes. Dr.
tS£L da Rocha epela instituição oDr. Teodoro Os.rowsk,
P^sson.lX.l^^Ter^b.onrmado~«t^Áfflã
091/1997 ealteraçãcino ^ ^^^£"££££* de "dezembro de 21«l.de 2002 a31 de dezembro d^2«f, ^U d ^'ao inlmtlluida pc|a Ui n" 9.648, de
^:K«""mT^pT«a ^«-..—--—
Sanlana Soares Costa.

Prenso "°«0.~^e,^^
^NTA^TAGU^N^Sobe,^^^^ v.gência do Termo de
^enciamento , .3/^^-. *»* -:^^'^2^^^^
Vigência. 01 *>^r£™\?£ ,' da Ui n» 8.666/93, com redação introduzida
"j:XZ^TJ^ .998. Partes: Dr. Mauro de Paulo da Rocha epe.a
instituição oDr" Sandra Santana Soares Costa.

omi imi/1997- Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência àSaúde daProcesso n.°001:l(Xri/1997, Termo,/uni CLÍNICA DE ORTOPEDIA E
tSÍtSSSiÍw^ ASA NORT^ lÍdI Objeto: prorrogação da vigência do TermoTRAUMATOLOG1A DA asa "" multiplicador dos serviços prestados.de Credenciamento n088/1997 e'""^ ^ ^,2 Dala da a5sinalura: 28 de
Vigência: (II de janeiro de 2IKL.i 31 de to« ae inlr<KÍUzida
^rurn^-d^rmrde' l^1^^.^ de Pau, da Rocte epela
instituição o Dr. Ennio Uonel Filho.

Processo„T,T£97;T^

Iera"*» f-ir muUip.icador dos serviços prestados. Vigência: 1de .aitern^dc W.2
de dezembro de 2.X.2. Data da assinatura 28 de *^* ^L.^^ifj,1£
II da Ui n" 8.666/93, com redação introduzida pela U. n» 9.648 de 28 de m**> .
Partes: Dr. Mauro de Paulo da Rocha epela instituição oDr. Atila Lesetll.

cSoLÓOC-icOS C1TDA. Obe^ prorrogação da vigência do Termo de

Sr;2%r%2£~*ü£ í" --r *i«sr.^pel:pela Ui n° 9.648, de 28 de maio de 1998. Partes: Dr. Mauro de Pau.o da Rocha t pe,a
institaição oDr. Vagner Nogueira de Amorim.

Tomada de Preços^
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Licitação - ( Pt

RFSUlT\DO DO JULGAMCNTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 011/2001

AComissão Permanente de Licitação da Câmara -^J^^'^
publico aos interessados que, após •V^f^^^Jl habilitação da
SUL INFORMÁTICA Ltd.. ^l™}0°£nm que empor objeto acontrataçãolicitação em epigraf^ processo "^^«X* de ..Lulençío preventiva e
de empresa especializada na P"sUÇ*" nr " nr:ssor,s emicrocomputadores) dacorretiva em equipamentos de ...forma.^ a(mpresso™ en P^^^ ^
CLDK. encontra-se afixado no quadro de ax iso ,da ^m's^°o cm i5/0l/20t)2, àsabertura das propostas técnic. ede preço e^^v ao. « ^ ^ ^ ^
15 Horas, na sala de icunioes da CPL•• M^ J48 8V651 110 húràrio das %30 as
CLDF, sala A-03), ou pelo telefone 348.8650 ou lax
I2hedas I4h30 às I7h

Brasilia-BF, 21 dedezembro de2001.

OiNIliSll vaFonsíca
Presidente daCPI. cmexercício

Se você não conhece estes símbolos,
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ECONOMIZE ENERGIA ELÉTRICA

USE A ESCADA

COMISSÃO TÉCNICA DE CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA DA CLDF


